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32 Direito Direito ME 3 UPF Universidade de Passo Fundo RS Sul
33 Direito Direito ME 3 USP/RP Universidade de São Paulo/Ribeirão Preto SP Sudeste
34 Economia Economia ME 3 UNIOESTE Universidade Estadual do Oeste do Paraná PR Sul
35 Educação Educação ME 3 UERR Universidade Estadual de Roraima RR Norte
36 Educação Educação e Cultura ME 3 U F PA Universidade Federal do Pará PA Norte
37 Educação Física Ciências da Atividade Física ME 3 USP Universidade de São Paulo SP Sudeste
38 Educação Física Educação Física DO 4 UFES Universidade Federal do Espírito Santo ES Sudeste
39 Educação Física Educação Física DO 4 UFPEL Universidade Federal de Pelotas RS Sul
40 Educação Física Educação Física DO 4 UnB Universidade de Brasília DF Centro-Oeste
41 Enfermagem Enfermagem ME 3 URCA Universidade Regional do Cariri CE Nordeste
42 Enfermagem Enfermagem DO 4 FUFPI Fundação Universidade Federal do Piauí PI Nordeste
43 Enfermagem Enfermagem DO 4 UFPE Universidade Federal de Pernambuco PE Nordeste
44 Engenharias I Engenharia Civil ME 3 UTFPR Universidade Tecnológica Federal do Paraná PR Sul
45 Engenharias I Engenharia Civil e Ambiental DO 4 U F P B / J . P. Univesidade Federal da Paraíba/João Pessoa PB Nordeste
46 Engenharias II Sistemas e Processos Industriais ME 3 UFSJ Universidade Federal de São João Del Rei MG Sudeste
47 Engenharias III Engenharia de Produção e Sistemas ME 3 UTFPR Universidade Tecnológica Federal do Paraná PR Sul
48 Farmácia Ciências Farmacêuticas ME 3 UFES Universidade Federal do Espírito Santo ES Sudeste
49 Farmácia Assistência e Avaliação em Saúde ME 3 UFG Universidade Federal de Goiás GO Centro-Oeste
50 Filosofia Filosofia ME 3 UFMT Universidade Federal do Mato Grosso MT Centro-Oeste
51 Filosofia Te o l o g i a DO 4 PUC/PR Pontifícia Universidade Católica do Paraná PR Sul
52 História História DO 4 UPF Universidade de Passo Fundo RS Sul
53 Interdisciplinar Biodiversidade, Ambiente e Saúde ME 3 UEMA Universidade Estadual do Maranhão MA Nordeste
54 Interdisciplinar Ciências Aplicadas a Produtos para Saúde ME 3 UEG Universidade Estadual de Goiás GO Centro-Oeste
55 Interdisciplinar Modelagem Matemática e Computacional ME 3 U F P B / J . P. Universidade Federal da Paraíba/João Pessoa PB Nordeste
56 Interdisciplinar Tecnologias da Informação e Comunicação ME 3 UFSC Universidade Federal de Santa Catarina SC Sul
57 Interdisciplinar Gerontologia ME 3 UFSM Universidade Federal de Santa Maria RS Sul
58 Interdisciplinar Atenção Integral à Saúde ME 3 UNICRUZ Universidade de Cruz Alta RS Sul
59 Interdisciplinar Biociências e Saúde ME 3 UNOESC Universidade do Oeste de Santa Catarina SC Sul
60 Interdisciplinar Cognição e Linguagem DO 4 UENF Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy

Ribeiro
RJ Sudeste

61 Interdisciplinar Sistema de Gestão Sustentáveis DO 4 UFF Universidade Federal Fluminense RJ Sudeste
62 Interdisciplinar Ciência e Tecnologia Ambiental DO 4 UFGD Universidade Federal da Grande Dourados MS Centro-Oeste
63 Interdisciplinar Estudos de Cultura Contemporânea DO 4 UFMT Universidade Federal de Mato Grosso MT Centro-Oeste
64 Interdisciplinar Saúde e Ambiente DO 4 UNIT-SE Universidade Tiradentes SE Nordeste
65 Letras Letras ME 3 UNIFESP Universidade Federal de São Paulo SP Sudeste
66 Letras Letras DO 4 UFMS Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do

Sul
MS Centro-Oeste

67 Letras Letras DO 4 UPF Universidade de Passo Fundo RS Sul
68 Medicina I Ciências Biomédicas ME 3 FUFPI Fundação Universidade Federal do Piauí PI Nordeste
69 Medicina I Ciências Médicas ME 3 UNIFOR Universidade de Fortaleza CE Nordeste
70 Medicina I Ciências da Saúde ME 4 SBIBAE Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Albert

Einstein
SP Sudeste

DO 4
71 Medicina I Ciências da Saúde DO 4 FESP/UPE Fundação Universidade de Pernambuco PE Nordeste
72 Medicina I Ciências da Saúde DO 4 IAMSPE Instituto de Assistência Médica ao Servidor Públi-

co Estadual
SP Sudeste

UNICID Universidade Cidade de São Paulo
73 Medicina I Oncologia e Ciências Médicas DO 4 U F PA Universidade Federal do Pará PA Norte
74 Medicina III Ciências da Saúde: Ginecologia e Obstetrí-

cia
ME 4 UFRGS Universidade Federal do Rio Grande do Sul RS Sul

DO 4
75 Nutrição Nutrição e Saúde ME 3 UFMG Universidade Federal de Minas Gerais MG Sudeste
76 Nutrição Nutrição ME 3 UFRN Universidade Federal do Rio Grande do Norte RN Nordeste
77 Nutrição Alimentos, Nutrição e Saúde ME 3 UNIFESP Universidade Federal de São Paulo SP Sudeste
78 Nutrição Alimentos, Nutrição e Saúde DO 4 UFBA Universidade Federal da Bahia BA Nordeste
79 Odontologia Odontologia DO 4 UEPB Universidade Estadual da Paraíba PB Nordeste
80 Odontologia Odontologia DO 4 UP Universidade Positivo PR Sul
81 Química Química ME 3 UTFPR Universidade Tecnológica Federal do Paraná PR Sul
82 Química Multicêntrico em Química de Minas Gerais

*
ME 4 UFJF Universidade Federal de Juiz de Fora MG Sudeste

U N I FA L Universidade Federal de Alfenas
UFU Universidade Federal de Uberlândia

UFLA Universidade Federal de Lavras
UFSJ Universidade Federal de São João Del Rei

DO 4 UNIFEI Universidade Federal de Itajubá
UFTM Universidade Federal do Triângulo Mineiro
UFVJM Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e

Mucuri
83 Química Química DO 4 UFES Universidade Federal do Espírito Santo ES Sudeste
84 Saúde Coletiva Epidemiologia DO 5 USP Universidade de São Paulo SP Sudeste
85 Serviço Social Política Social DO 4 UCPEL Universidade Católica de Pelotas RS Sul
86 Serviço Social Economia Doméstica DO 4 UFV Universidade Federal de Viçosa MG Sudeste
87 Zootecnia Recursos Pesqueiros e Engenharia de Pesca DO 4 UNIOESTE Universidade Estadual do Oeste do Paraná PR Sudeste

* Rede
Legenda
ME - Mestrado
DO - Doutorado
MP - Mestrado Profissional

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 20 DE JUNHO DE 2014

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais
do Curso de Graduação em Medicina e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º,
alínea "c", da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a
redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, com
fundamento no Parecer CNE/CES n° 116/2014, homologado por Des-
pacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU
de 6 de junho de 2014, e considerando o estabelecido na Lei de
criação do Sistema Único de Saúde nº 8.080 de 19 de setembro de
1990, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996 e na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de
2013, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES
Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curri-

culares Nacionais (DCNs) do Curso de Graduação em Medicina, a
serem observadas na organização, desenvolvimento e avaliação do
Curso de Medicina, no âmbito dos sistemas de ensino superior do
país.

Art. 2ºAs DCNs do Curso de Graduação em Medicina es-
tabelecem os princípios, os fundamentos e as finalidades da formação
em Medicina.

Parágrafo único. O Curso de Graduação em Medicina tem
carga horária mínima de 7.200 (sete mil e duzentas) horas e prazo
mínimo de 6 (seis) anos para sua integralização.

Art. 3º O graduado em Medicina terá formação geral, hu-
manista, crítica, reflexiva e ética, com capacidade para atuar nos
diferentes níveis de atenção à saúde, com ações de promoção, pre-
venção, recuperação e reabilitação da saúde, nos âmbitos individual e
coletivo, com responsabilidade social e compromisso com a defesa da
cidadania, da dignidade humana, da saúde integral do ser humano e
tendo como transversalidade em sua prática, sempre, a determinação
social do processo de saúde e doença.

Art. 4º Dada a necessária articulação entre conhecimentos,
habilidades e atitudes requeridas do egresso, para o futuro exercício
profissional do médico, a formação do graduado em Medicina des-
dobrar-se-á nas seguintes áreas:

I - Atenção à Saúde;
II - Gestão em Saúde; e
III - Educação em Saúde.
Seção I
Da Atenção à Saúde
Art. 5º Na Atenção à Saúde, o graduando será formado para

considerar sempre as dimensões da diversidade biológica, subjetiva,
étnico-racial, de gênero, orientação sexual, socioeconômica, política,

ambiental, cultural, ética e demais aspectos que compõem o espectro
da diversidade humana que singularizam cada pessoa ou cada grupo
social, no sentido de concretizar:

I - acesso universal e equidade como direito à cidadania, sem
privilégios nem preconceitos de qualquer espécie, tratando as de-
sigualdades com equidade e atendendo as necessidades pessoais es-
pecíficas, segundo as prioridades definidas pela vulnerabilidade e
pelo risco à saúde e à vida, observado o que determina o Sistema
Único de Saúde (SUS);

II - integralidade e humanização do cuidado por meio de
prática médica contínua e integrada com as demais ações e instâncias
de saúde, de modo a construir projetos terapêuticos compartilhados,
estimulando o autocuidado e a autonomia das pessoas, famílias, gru-
pos e comunidades e reconhecendo os usuários como protagonistas
ativos de sua própria saúde;

III - qualidade na atenção à saúde, pautando seu pensamento
crítico, que conduz o seu fazer, nas melhores evidências científicas,
na escuta ativa e singular de cada pessoa, família, grupos e co-
munidades e nas políticas públicas, programas, ações estratégicas e
diretrizes vigentes.

IV - segurança na realização de processos e procedimentos,
referenciados nos mais altos padrões da prática médica, de modo a
evitar riscos, efeitos adversos e danos aos usuários, a si mesmo e aos
profissionais do sistema de saúde, com base em reconhecimento clí-
nico-epidemiológico, nos riscos e vulnerabilidades das pessoas e gru-
pos sociais.
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